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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM 13131313    DE JANEIRO DE JANEIRO DE JANEIRO DE JANEIRO 

DE 2014.DE 2014.DE 2014.DE 2014.    
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pará de 
Minas reuniu-se no dia 13 de janeiro de 2014, às 14 horas, na sala de 
licitações nº 3-8, localizada na sede da Câmara, situada na av. 
Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador Valadares, município de 
Pará de Minas/MG. No citado horário, o pregoeiro Euler Aparecido de 
Souza Garcia deu início a reunião para analise documentos de 
habilitação da empresa Auto Posto MR Ltda mediante o questionamento 
do representante da empresa Posto Paraense Ltda acerca da certidão 
apresentada pela empresa Auto Posto MR para o item 5.3 do edital 
(Documentos para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial), alegando que a 
certidão apresentada pela empresa Auto Posto MR Ltda não 
corresponde à exigida pelo edital, uma vez que a certidão apresentada 
foi à certidão criminal negativa e não a certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial. Diante desse questionamento, o pregoeiro 
suspendeu a sessão para análise do questionamento em conjunto com a 
Procuradoria Jurídica da Câmara. Foi solicitado ao chefe do Setor de 
Compras e Licitações, Israel Regis Pontes Filho, que verificasse junto à 
secretaria Criminal se a certidão criminal negativa substituiria a certidão 
negativa de falência e recuperação judicial. De acordo com a certidão 
emitida pela Vara Criminal anexa, através de requerimento do servidor 
acima citado, a certidão por ela emitida é referente a ações relativas a 
crimes comuns, falimentares, de tóxicos de transito e de competência do 



júri, não se referindo à certidão de falência e concordata, sendo que a 
mesma deve ser requerida junto à vara cível. Diante do exposto, a  
comissão decidiu inabilitar a empresa Auto Posto MR Ltda, uma vez que 
a certidão ora apresentada não é a solicitada no edital. Portanto fica 
agendado para o dia 16 de janeiro de 2014 as 14 hs a abertura do 
envelope de habilitação da empresa Posto Paraense Ltda, detentora do 
segundo menor preço. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, 
que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão e, 
logo após, juntada ao respectivo processo. Pará de Minas, 13 de janeiro 
de 2014. 
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